
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO NO 751/2015 Maceió, 01 de dezembro de 2015

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente,' atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.̂  para registro do Primeiro termo aditivo ao Convênio n® 02/2015, celebrado 
entre a CASAL e a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUÍPE/AL, que tem como objeto o reajuste 
referente ao auxílio alimentação, passando o valor mensal de R$ 25,00(vinte e cinco reais) para 
R$ 31,40(tinta e um reais e quarenta centavos), bem como, o pagamento retroativo da 
diferença dos meses de Julho e Agosto de 2015, qual seja de R$ 6,40(seis reais e quarenta 
centavos) mensais e R$ 12,80(doze reais e oitenta centavos) totais.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 27 de 
novembro de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo 10561/2015 -  
CASAL - C .I N°.95/2015 -  UN LESTE- FIs. 01 a 37.

Atenciosamente,

Eng.o WILDE CLECIO FALCAO DE ALENCAR
Diretor Presidente
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Casai

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.

N° da C ! :

95/ 2015

( )rigem ;
U N -LESTE

Destino:
C P L

Data de emissão; 
17.08.15

Prezado, V

Tendo em vista a celebração do convênio n®02/2015, entre a CASAL/PREFEI- 

TURA MUNICIPAL DE JACU ÍPE, que tem como objeto, CLÁUSULA PRIM EIRA -  DO O BJETO , a 

cessão de 02(dois) servidores municipais que prestam serviços na captação de água do município 

de Jacuípe.

Solicitamos o apostilamento na CLÁUSULA SEGUNDA - DO AUXÍLIO ALIMEN

TAÇÃO. - PARÁGRAFO ÚNICO - que trata do fornecimento de 22 (vinte e dois) dias no valor uni

tário de R$ 25,00( vinte cinco reais) do auxílio alimentação dos 05 (cinco) servidores, a ser reajus

tado para o valor de R$31,00(trinta e um reais), praticado atualmente pela CASAL, com efeito re

troativo a data da assinatura do convênio, anexo.

s
Âtenciosamente,

Judironro Silva Pena 
S S a m t a r i s t e  e Ambiental 

CR£A050753«61.7fílat.294tQatuntç ytii UíSta

EM:

REC^B1D<3
P I
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

c o n v I n io  N2 2/?o i s * c a s a l

CONVÊNIO DE GÕOPÈRAÇlO MÚTUA QUE, ENTRE Sl 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 ̂  ̂ , JACUÍPE/ALAGOASçl^A FORMA ABAIXO.

Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de îmóvel, não residencial, de um lado, 
a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALÂGOAS - CASAL,’ Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à 
Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, nS 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente;CASAL,'lnscqta no CNPJ/MF^obo' n̂  12.294.708/0001-81, portadora da 
Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato; representada por seu Diretor-Presidente W1LDE CLEGIO FALCAO 
DE ALENCAR, brasileiro, casado, engerSheifo civiLlriscrito nò,CPF/MF sob o ns 091.578.673-72 e pelò Vice- 
Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO^LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n® 185.381.854-20, ambos residentes e dornlçiliados nesta Capital, do 
outro a PREFEITURA MÜNICIPAL DE JACUÍPE/ALAGOAS, pessoa jurídica de Direítp Público com sede na Rua 
Prefeito Mário Aciòly Wanderley, s/ns. Centro, CEP 57.960-000, CNPJ 12.247.755/0001-74, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal MANOEL MARQUES^JÚNIÓR> inSCrito nò CPF/MF nS 433;445.264-72, 
residente e domiciliado na Rua Miguel Morato, s/n®, Cetitro, Jacuípe/ML, tendo era vista o conteúdo do 
Processo Administrativo ns 13383/2014, C.l. n® 108/2014," resolvem celebrar o presente instrumento, de 
acordo, com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRa  -  DO OBJETO: Constitui objeto ‘ deste convênio, á cessão de 02 (dois) servidores 
municipais, para que estes atuem em atividades de campo -  de vigilantes, ha captação de água deste
município. „

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para consecução da finalidade prevista rtó %âput', o Município cederá 2 (dois) 
servidores do seu quadro, mediante Termo de Cessão. % , -' ■>, • ‘ ‘  ̂ i'
PARÁGRAFO SEGUNDO: Gs servidores ora cedidos-í pela prefeitura que desempenharão as funções de
Vigilantes são: Víç

a) O Sr. Sergival Batista dos Santos, portador do RG n9 3774955-3 SSP/AL e inscrito no CPF/MF
061.186.974-85, . ‘ •

b) O Sr. Elias Florencdcíá Silva, portador do RG nS 3§24542 SSP/PE' e inscrito no CPF/MF n® 617.365.624- 
87.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS RECURSOS: As despesas decorrentes deste contratoterão a segujnte clássifiGação 
orçamentária;

- Unidade Orçamentária.............................11105 -  UN LESTE
- Grupo de Despesa,.......... .........................,100.00.0 -  PESSOAL.
- Rubrica...................................... .,....„,.,.....106.157 -  PROGRAM A DE ALIMÉNTÁÇÃO AO TRABALHADOR

CLÁUSULA TERCEIRA -  PO AUXILIO AUMENTACÃO: 0  auxílio alimentação, créditos correspondentes a 22 
(vinte e dois) dias, nó valor de R$ 25,00 (vinte e cíneo) reais, cada, valor este que será reajustado anualmente. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento do auxilio alimentação dos servidores munlcipâls felaclOnadôs no §2® d a ' 
cláusula primeira, deste convênio, será; repassado mensaímente e diretamente ao servidor, depositadp em sua 
conta corrente, como relacionado a seguir:

a) Sergival Batista dos Santos 
Banco: Caixa Econômica Federal 
Agência; 1134 
Cbnta: 20739-0

b) Elias Flarenco da Silva
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AUGOAS

Banco: CaixâÍGonôrtiica Fédèral 
Agência: 1134 
Conta: 1813-9

CLÁUSULA QUARTA - DA OjíátGACÃO PA CA5AL; Configura obrigaçoM ^^^AL;
a) Fornecer mensa!Ínt||||áS^|uijcio dá Prefèitur4jj^^|Íí|^i|Íp?Jaó cêdldo à CASAL, auxílio

ser
alimentaçã

b) O valor a 
depositad^

c) Fornecer equiôâTnentomeípnpteçaoíaBdpaüaTífliiy^sSfe^úipanijenío^d,6'^' i -u-'
treinarnénto espé'eím0^epej^sÁ!!tioSí|%:ptJàjtdesernoèÁbo^^

d) Encárninhar iliê n sa |rr% ít^ |fré |^ ^ |l|J^ ^ ^ à l|p g si^ ^ y « ]^ ^  apôntartddi ;Sè; houver/ hotas
extras e adicional tie perÍculÓ%i;âldjpOT'i1ísaÍül5rída*lè;̂ ^̂ ^

.  . . .
PARÁGRAFO ÚNICO: 0 auxílio a|irn:èltaç|p%jpMĵ  ̂ segunda parágrafo ÚrricO' será repasâàdo
mehsalmértte e diretaWenté ao,!setvidOr:5S:®^

CLÁUSULA QUINTA DA OBRIGACÃ@ÉÉfÍÍ!ION 0 MUNICÍPIO a ceder à CASAL servidor
qualificado para :o exercício- dâ funçã^ffspqhsáSiliiíâqdÓ^ pagamento de sua remuneração e seus
encargos. U r V  ■ £ 'í
. . . a í -----------------. ________ í i í J . J A f J  ã ^  ítSL.. ., . . Fed.éfal de 1988, a que 

! cedei ã CASAL servidor
com investidura lícita> observando-se à ^|l.d(^|iliyhipesso do servidor nò énfè publicõ e  â legislação

if se
PARÁGRAFO SEGUND^feRecóJhérjnensalrá treqyêneia do pessoal posto àdiist^Mjção.
temporalmenté aplicável

NDO:, _

“‘ErA r*
se dará na forma aBaixò:
CLÁUSULA SEXTÁiiOÁ "sUBSTITÜl'CÃOí: A subsfituicâo do servidor do MuniGÍoio dgMo a disDOSicaò dà CASAL,

M. H::!
ájl" Na ocorrência da inatlipaçãÍlog'^eiOT'etimento d.ê|fuf^ilCT|irrel^^ praticada pelo

'L  servidor posto àálsposiçãoji-mediante simplOsJofícItaÇâoíll" OpÁL, quandó O município

^lervÉpr posto a disposição dà 
CASAL, mediante prévia comunicação, com pràzo frtíhímo de :1S (quinze) dias de 
antecedência.

c) Por solicitação do servidor.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA EFICÁCIA E DA PRORROGAÇÃO: Este çonvênio terá vigência a partir da data da sua 
celebração e seus efeitos, irão se éstender por 12 (doze) meses^pódendpser prorrogado por conveniência das
partes.
PARÁGRAFO ÚNICO; A formalização da cessão objeto do presente convlníp observará O quanto disposto pelo 
art. 49, líí do Decreto Estadual n® 36.618/95.

CLÁUSULA OÍTAVA -  DO VÍNCULO EMPREQATfCiO; Os servidores, postôs â dispósição hão terão qUalqüer 
vínculo èmpregatício cõrn â CASAL, mantóndo-se vinculados com a Prefeitura Municipal dé iacuipé paia todos 
os fins trabálhistas, prêvidendários e fiscais.

CLÁUSULA NONA -  DOS CASOS OMISSOS: Õs .éasos ôrnissos ou situações não expljcitâdâs serto decididos 
pelas partes, segundo as disposiçdés cõntidás na Lei 8,666/93 é suas alteraçõ^e demais regulamentos e 
normas administrativas, federais e estaduais, quê fazem parte iotegfaHte deste Cçnyê.nio independentemehte 
de suaS transcrições.:
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ESTADO DE ALAOOAS

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA RESCISÃO: 0  presente convênio ficará rescindidô de plehõ direito -se quaisquer das 
partes de.scurhprirern as ,cláusulasoü condição .estabelecidas.
PARÁGRÁFÕ: ÚNICO: O presente instrumento poderá ainda ser resCindldO por quaisquér dás partes/ mediante
prévio aviso, pôr escrito,, com antecedência de no mínimo 3Ó (trinta) dias.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-í.í- kDO FORO: Quaisauer ouestoes decorrentes déste instrumento serão
dirimidas

.372





C aS 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo ri5 10561/2015 
C.l n2 95/2015- UNLESTE

Á ASJUR ( De Ordem)

Encaminhamos para análise e parecer jurídico.

Em, 19 de agosto de 2015

Cui»..; í»à dS CPL
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Casal

Ao adv. Edmilson Pereira.

Para Análise e Instrução Jurídica.

L yLais'fcwrr^é Sbúza Leão 
■»/ Assçssora jurídica





INSTRUMENTO PARTICULAR DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, QUE 
ENTRE S I CELEBRAM 0  SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE ALAGOAS E  A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, COMO ABAIXO SE DECLARA.

CLÁSUJ,A PRIMEIRA: DO REAJUSTE SALARIAL

A CAS/ L concederá, a partir de 1° maio de 2015, a título de reajuste salarial e de forma 
linear, o percentual de 8,17% (oito vírgula dezessete por cento), a incidir sobre os 
salários pagos em abril/2015.

Parágrafo Único: A CASAL se compromete a pagar o retroativo do mês Je maio/2015 
na folha de pagamento referente ao mês de juIho/2015.

CLAUSULA SECUNDA: DA MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS VIGENTES E 
EXPLICITAÇÃO DOS REGULAMENTOS EXISTENTES NA COMPANHIA

A CASAL se compromete, por ocasião, do fechamento do ACT 2015/2017, a manter os 
benefícios previstos em norma coletiva e vigentes até abril/2015.. Na hipótese da 
CASAL intentar a edição de normas internas que objetivem regulamentar ou esclarecer 
questões relacionadas ao presente ACT, compromete-se a empresa a discutir tais normas 
com 0 Sindicato, dando-lhe ciência e facultando-lhe o debate e sugestões.

Parágraf / Único: A CASAL promoverá revisão e atualização dos instrumentos 
normativfis relativos ao Pessoal com democratização do seu conteúdo, discutindo 
previameite com o Sindicato eventuais alterações a serem incorporadas ao Contrato 
Individual de Trabalho dos(as) Trabalhadores(as) e as remeterá em mídia ao Sindicato 
durante a vigência deste acordo, informando, durante as reuniões semestrais,^ 
andamento do processo^^^
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA QUALIFICAÇÃO E TREINAMENTO DE 
PESSOAL

A CASAL dará ciência ao Sindicato dos projetos de aprimoramento e trein imento que 
venha a implementar no período de vigência do presente ACT e se compromete a 
viabilizar as condições necessárias de transporte e alimentação pam seus(uas) 
trabalhadores(as), inclusive em período probatório, quando da realização de 
treinamentos.

Parágrafo Primeiro: A CASAL especificará no relatório gerencial mensalmente 
encaminhado para o Sindicato, as despesas correlacionadas às ações corporativas 
referentes ao desenvolvimento de pessoal.

Parágrafo Segundo: Em situações de inovação tecnológica e organizacional, a CASAL 
se compromete a investir na qualificação profissional dos(as) seus(uas) 
trabalhadores(as) para garantir, nos parâmetros estabelecidos pela regulamentação 
pertinente, a qualidade dos serviços exigidos pelos usuários dos serviços de saneamento 
básico.

CLÁUSULA QUARTA: DAS REUNIÕES PÉRIÓDICAS

A CASAL se compromete a realizar reuniões semestrais e/ou quando solicitada, para 
acompanhamento do cumprimento do ACT vigente, com a participação do S indicato.

Parágrafo Único: Será garantida a participação de dois representantes do Sindicato nas 
reuniões ampliadas de Diretoria e Superintendentes da empresa, que se realizarão ém 

e dezembro de 2015 a 2017.

CLAUSULA QUINTA: DO COMBATE AO ASSÉDIO MORAL E VIOLÊNCIA 
CONTRA A MULHER

A CASAL constituirá no prazo de 60 (sessenta) dias, o Comitê de Equidade de Gênero, 
bipartite e paritário, composto por 05 membros representantes do STIUEA -  Sindicato 
dos Trabalh idores nas Indústrias Urbanas do Estado de Alagoas e 05 membros 
representant ís da CASAL, com a missão de desenvolver ações que fomentem a prática 
de igualdade de oportunidades independente de sexo, cor, gênero, raça, religião, 
condição física, etc., através da promoção de uma cultura da equidade e da remoção de 
barreiras que impeçam o acesso, permanência e ascensão no trabalho de empregados ou 
empregadas que sócio/culturalmente são alvos de discriminação no mundo do trabalho.

Parágrafo Primeiro: A CASAL, através do Comitê de Equidade de Gênero 
desenvolverá programas de conscientização e efetuará sua implementação, objetivando 
neutralizar práticas de assédio sexual e moral que ocasione danos psíquicos aos 
trâbalhadores(as), e práticas de violência contra as mulheres trabalhadoras, no local d 
trabalho, na sociedade e no lar
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Parágrafo Segundo: A CASAL, em parceria com o Sindicato, promoverá debates 
sobre a condição da mulher na sociedade, por ocasião da Semana Internacional da 
Mulher e se comprometerá em liberar a participação das mulheres trabalhadoras da 
empresa nos referidos eventos, observadas casuais necessidades para assegurar o 
funcionamento da empresa, bem como dividir com o Sindicato os custos pr)venientes 
das atividades do Dia Internacional da Mulher.

Parágrafo Terceiro: A CASAL buscará efetuar inscrição no Programa Pró-Equidade 
de Gênero da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República 
SPM/PR.

Parágrafo Quarto: Caberá à CASAL fiscalizar e velar pela manutenção do ambiente 
harmonioso 2 respeitoso e tomar medidas para coibir práticas inadequadas, garantindo 
as relações r 0 trabalho onde predomine a dignidade e respeito pelo outro.

CLÁUSULA SEXTA: DA LICENCA MATERNIDADE/ADOCÃO

A CASAL concederá licença maternidade em favor de suas empregadas pelo período de 
6 (seis) meses.

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo adoção legal de criança ou a guarda de menor, ainda 
que deferida através de medida liminar ou incidental em processo de adoção, a CASAL 
concederá à empregada/mãe adotiva, licença adoção, obedecido ao seguinte:

I. Criança com até 01 (um) ano de idade: 180 dias;
II. Criança de 01 (um) ano até 04 (quatro) anos de idade: 90dias;

III. A partir de 4(quatro) anos de idade até 8(oito) anos de idade: 60di- .s.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA AJUDA DE CUSTO PARA TRANSFERÊNCIA

A CASAL c Dncederá, quando da transferência do(a) trabalhador(a) de uma localidade 
para outra, por iniciativa e necessidade da empresa, transporte para mudança e 03 (três) 
salários-base e meio, desde que a transferência acarrete mudança no domicílio do(a) 
trabalhador(a).

Piarágrafo Primeiro. O pagamento da verba de que trata 0 caput desta cláusula elide 0 
direito do(a) trabalhador(a) transferido(a) à percepção do adicional de transferência, 
previsto pelo §3° do Art. 469 da CLT.

Parágrafo Segundo: A CASAL avisará ao errpregado(a) sobre a intenção de transferi- 
lo(a) com antecedência mínima de 30 (trinta.) dias, bem como dará ciência a; 
trabalhador(a) acerca da motivação de sua transferência.
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CLÁUSULA OITAVA: DA PADRONIZAÇÃO DAS UNIDADES
OPERACIONAIS

O Sindicato indicará as estações de tratamento de água, de esgoto e el jvatórias que 
requeiram maior urgência na implementação de melhorias de condições de trabalho, tais 
como água potável, higiene, iluminação, equipamentos de proteçáõ individual 
adequados e necessários para eliminação de riscos, fogão, refrigerador, climatização, 
sala de repouso, após o que a CASAL apresentará, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
cronogra na para a execução das referidas melhorias, de acordo com sua possibilidade 
financeira, buscando a padronização de suas unidades operacionais.

CLÁUSULA NONA: DO HORÁRIO E DO ABONO DE FALTAS PO(A) 
TRABALHADORIAI ESTUDANTE

A CASAL aceitará flexibilidade de horário para os(as) trabalhadores(as) que trabalha 
em turno ininterrupto de revezamento, que queiram estudar e consigam, junto aos seus 
colegas de trabalho, escala de serviço que lhes proporcionem esta flexibilidade de 
horário, sendo que a citada escala não poderá trazer prejuízos de nenhuma forma à 
empresa, especialmente horas extras, nem venham a originar qualquer causa trabalhista 
contra a mesma.

Parágrafo Único: A CASAL concederá horário especial para tolos(as) os(as) 
trabalhadores(as) estudantes e abonará a falta ao serviço, considerando como dia de 
trabalho efetivo, para todos os efeitos legais, nas seguintes condições:

a) Nos dias em que for comprovada a realização de provas de vestibular para ingresso 
em estábelecimento de ensino superior (Lei n° 9471, de 14.07.97 - 
D.O.U. 15.07,97). A comprovação se fará mediante a apresentação da respectiva 
inscrição e do calendário dos referidos exames, publicados pela imprensa ou 
fornecidos pela própria escola.

b) Quanto àos dias de prova escolar obrigatórios, a CASAL fará um estudo, no prazo 
de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do presente ACT, sobre a sistemática 
de compensação horária para que o(a) trabalhador(a) seja liberado(a) durante meio 
expediente para estudar, verificando a possibilidade de sua implementação durante 
a vigência do presente ACT. Para a concessão de tal benefício, cabe ao 
trabalhador(a) apresentar o calendário de provas no inicio do semestre letivo, bem 
como avisar a Companhia sobre seu interessç de ausência, previamente, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas. A comprovação da prova escolar obrigatória deverá ser 
efetuada por meio de declaração escrita do estabelecimento de ensino.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ASSISTÊNCIA AOfAI TRAI ALHAPOR(A) 
AClDENTADOtAI

A CAS \L  assegura aos trabalhadores(as), vítimas de acidente do trabalho ou doença 
profissional, o acompanhamento médico e psicossocial, quando do retomo à 
Compenhia, que sejam atestados pelo médico do trabalho da em presa^m o necessários
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para a recuperação do(a) trabalhador(a) e cuja especialidade médica não esteja inserida 
no rol de cobertura do plano de saúde já concedido pela Companhia.

Parágrafo Primeiro: Nesses casos, observando a legislação previdenciára, a CASAL 
promove á a readaptação profissional do(a) trabalhador(a), garantindo a inedutibilidade 
salarial, quando do retorno ao trabalho.

Parágrafo Segundo: A CASAL garantirá condições adequadas de deslocamento para 
tratamento (médico, hidroterápico ou fisioterápico) do(a) trabalhador(a) doente (vítima 
de acidente /doença profissional) e seu(ua) acompanhante, quando necessário, da fonna 
mais adequada, átravés do fornecimento de vale-transporte, táxi, ambulância ou veículo 
da Companhia. A necessidade de acompanhante deverá ser analisada e corroborada pelo 
setor médico da CASAL.

Parágrafo Terceiro: A CASAL assegurará o ressaicimento da medicação necessária ao 
tratamento do(a) trabalhadora(a) doente (vítima de acidente /doença profissional), no 
que concerne, especificamente, às consequências decorrentes do evento acidentário, 
mediante apresentação da receita médica, a qual deverá ser aprovada pelo(a) médico(a) 
do trabalho da empresa, durante o tempo necessário ao tratamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRINIEIRA: DA POLÍTICA PARA PREVENÇÃO E 
TRATAh ÍENTO DA DEPENDÊNCIA QUÍMICA

A CASAL se compromete, até 31 de dezembro de 2017, a criar um programa de 
prevenção e tratamento e pós tratamento para os(as) empregados(as) da dependência 
química.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO DIA DO(A) CASALIANO(A):

Fica estabelecido o dia 22 de março como data alusiva aos(as) trabalhadores(as) da 
CASAL, ocasião em que promoverá atividades sociais, de lazer e outras atividades 
alusivas âo Dia Mundial da Água, em benefício dos(as) e seus familiares, sendo este dia 
de normal expediente laborai.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO AUXÍLIO EDUCACIONAL PARA 
TRABALHAPOREStASl

A CASAL concederá a seus trabalhadores(as) o reembolso de até 70% (setenta por 
cento) do valor das mensalidades dos cursos de nível médio, limitado o referido 
benefício a3 valor de R$ 300,00 (trezentos reais) por trabalhador(a). Para os cursos 
técnico, superior e de pós-graduação, a CASAL concederá a seus(uas) trabalhadores(as) 
0 reembolso de até 70% (setenta por cento) do valor das mensalidades, limitado ao valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais) por trabalhador(a) e ao desembolso mensal global em 
função desta cláusula de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), a ser rateado ̂  seguinte 
forma:





a. Cursos Técnicos: 3% (três por cento) do desembolso mensal, ou seja, RS 420,0 
(quatrocentos e vinte reais);

b. Cursos de Graduação; 70% (setenta por cento) do desembolso mensal, ou seja, 
RS 9.800,00 (nove mÜ e oitocentos reais);

c. Cursos de Pós Graduação; 27% (vinte e sete por cento) do deserroolso mensal, ■ 
ou seja, R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais).

Parágrafo Primeiro: Os cursos técnico.® e de graduação têm que estar atrelados aos 
cursos que tenham relação direta com os grupos técnico e superior que compõem a 
estrutura ocupacional da CASAL, respectivamente, e este benefício somente se aplica 
aos que ainda não possuam graduação e/ou curso técnico.

Parágrafo Segundo: Os cursos de pós-graduação precisam guardar correlação direta 
com a função ocupada pelo empregado(a) na empresa.

Parág’afo Terceiro: Não serão aceitos pedidos de ressarcimento quanto a valores 
retroativos.

Parágrafo Quarto: O período de inscrição para análise e obtenção do benefício dar-se- 
á nos .meses de janeiro e julho de cada ano. Findos estes períodos, serão definidos os 
beneficiários e, consequentemente, o valor mensal com que cada interessado poderá 
contar a título de incentivo. A cada novo período de inscrição, o valor mensal do 
beneficio poderá sofrer alteração, de modo a serem observados os limites previstos 
nesta cláusula.

Parágrafo Quinto: Não sendo utilizado o valor total destinado ao "ateio em quaisquer 
das categorias de curso acima transcrito, o saldo remanescente deverá ser remanejado 
para as demais categorias nas quais possa beneficiar os inscritos.

Parágrafo ■ Sexto: O pagamento do auxílio será efetuado através de reemtiolso no 
contracheque, mediante apresentação do comprovante original de pagamento da 
mensalidade, que deverá ser protocolado até o 9° (nono) dia útil de cada mês na 
SUPTDEP. O reembolso fica condicionado a apresentação do comprovante da 
mensalidade no prazo máximo de 03 (três) meses do mês ao qual corresponde. 
Dei' orrido tal prazo e não apresentada a comprovação, o(a) trabalhador(a) não fará jus 
ao "eembolso.

Parágrafo Sétimo: Caso o(a) trabalhador(a) inscrito no auxílio não apresente 
comprovante de pagamento da mensalidade por um período de 06 (seis) meses, o(a) 
me.smo(a) será desligado do auxílio. Para voltar a receber o auxílio, o(a) trabalhador(a) 
desligado deverá aguardar o novo período de inscrição.

Parágrafo Oitavo: A CASAL garantirá o reembolso das despesa; com livros e material 
escolar dos(as) trabalhadores(as) matriculados em instituição de ensino público ou 
bolsi.s‘tas integrais no ensino privado, limitado ao valor anual de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais), mediante apreser.tação do comprovante original da despesa, até 03 
(três) meses após o mês no qual foi efetuada, ou seja, decorrido tal prazo e nã£ 
apresentada a comprovação, o(a) trabalhador(a) não fará jus ao reembolso.
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Parágrafo Nono: Para os fins a que se aestina essa cláusula, serão considerados os 
valores regulares das mensalidades praticadas pela instituição de ensino correlata, sem 
abatimentos ou descontos decorrentes de programas de financiamento estudantil.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DO PROGRAMA VIVER BEM

A CASAL, por meio de sua área de Recursos Humanos, se compromete a implantar, no 
curso da vigência do presente ACT, um Programa de Qualidade de Vida, destinado a 
todos os trabalhadores(as).

CLAUSUL \  DÉCIMA QUINTA: DA SEGURANÇA NO TRABALHO

A CASAL fará um levantamento sobre as condições de segurança das estações e 
prédios da empresa, visando salvaguardar a segurança, o bem estar e a vida de seus 
trabalhadores e trabalhadoras, priorizando os locais mais críticos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO GANHO DE PRODUTIVIDADE

Havendo incremento na arrecadação, nos períodos abaixo fixados, será concedido, a 
partir do mês seguinte ao do término de cada período, reajuste correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) do percentual de incremento da arrecadação apurada, tendo como 
períodos a serem apurados os seguintes:

a) de maio a dezembro de 2015, comparado ao período de maio a dezembro de 2014;
b) de janeiro a abril de 2016, comparado com o período de janeiro a abril de 2015.

Parágrafo Primeiro: Especificamente em relação à cidade de Mace.ó-AL, será 
considerado, para os fins desta cláusula, 50% (cinquenta por cento) do incremento de 
arrecadação da capital alagoana, sem prejuízo de eventual incremento de arrecadação 
das demais idades alagoanas, na forma do capui.

Parágrafo Segundo: Não serão considerados, na base de apuração, os aumentos 
tarifários para o usuário/consumidor praticados nos anos de 2015 e 2016, bem como os 
valores liberados pela Justiça e que foram anteriormente bloqueados em função de ações 
judiciaisi

Parágrafo Teixeiro: Também não será considerada, para fins de apuração, a 
recuperação de recebíveis inadimplentes (contas a receber vencidas).

Parágrafo Quarto: O benefício previsto nesta cláusula fica limitado ao ganho 
cumulativo de 3% (três por cento) na vigência do presente ACT. Caso os ganhos ao 
longo deste período excedam tal patamar, empresa e sindicato discutirão oportunamente 
a reversão de parte do incremento excedente em favor do valor unitário do auxí^ 
alimentação.





Parágrafo Quinto; O relatório gerencial, mensalmenle expedido pela CASAL, será o 
parâmetro pactuado, justo e irrevogável, em que as partes convenentes se basearão para 
os fins de cumprimento desta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO AUXÍLIO CRECHE/EDUCACÂO

A CASAL pagará, através de contracheque, o valor de R$ 280,34 (duzentos e oitenta 
reais e trinta e quatro centavos) mensais por cada filho de trabalhador(a), a partir do T  
(sétimo) mês posterior ao parto e até 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte ; nove) 
dias, na modalidade de auxílio creche, mediante a apresentação da certidão de 
nascimento; e o valor de R$ 258,94 (duzentos e cinquenta e oito reais e noventa ; quatro 
centavos) mensais por cada filho de trabalhador(a) com idade de 6 (seis) a 10 (dez) 
anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, na modalidade de auxílio educação, 
mediante apresentação, no inicio de cada semestre, de declaração escolar de que a 
criança está matriculada.

Parágrafo Primeiro: A CASAL assegurará o benefício de que trata o caput desta 
cláusula até o rnês de dezembro do ano no qual o(a) filho(a) do(a) trâbalhador(a) 
completar 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove dias), para aqueles que já o 
recebiam desde 01 (primeiro) de maio de 2015.

Parágrafo Segundo: Para o auxílio educação, nos meses de Julho e dezembro, deverá 
ser apresentada declaração de frequência escolar da criança referente ao semestre 
anterior. Não sendo atendida a exigência de apresentação da declaração, ficará facultado 
à CASAL a restituição dos valores pagos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA CIPA

A CASAL garaiitirá que os representantes dos trabalhadores(as) na CIPA sejam, eleitos 
diretamente pelos trabalhadores(as), assegurando o mandato de 01 (um) ano, renovável 
por igual período, ressalvada a hipótese de discordância da SRTE/AL sobre o período 
do mandato, caso, em que o mesmo se limitará a 01 (um) ano. 0  presidente será 
escolhido entre todos os membros da CIPA.
Parágrafo Único; A CASAL buscará melhorar as condições atuais de funcionamento 
da CIPA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA DATA DE PAGAMENTO MENSAL

A CASAL garantirá o pagamento dos vencimentos mensais até o 5° (quinto) dia útil do 
mês subsequente.

CLASULA VIGÉSIMA; DO PLANO DE SAUDE E DO PLANO 
ODONTOLÓGICO

A CASAL custeará plano de saúde ^^ico (enfepjnaria estadual) para todos os í eus/ua 
trabalhadores/as.
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Parágrafo Primeiro: O valor utilizado pela CASAL terá como referência o va' 
praticado pela UNIMED para a AREC.

Parágrafo Segundo: A CASAL concederá a seus trabalhadores/as auxílio odontoiógico 
correspondente a 100% do plano básico praticado pela UNIODONTO para a AREC.

Parágrafo Terceiro: Para os(as) trabalhadores(as) que recebem o ressarcimento dos 
valores ( orrespondentes mediante a apresentação mensal de recibo, o mesmo deverá ser 
apresentado até o 9° (nono) dia útil de cada mês, condicionado tal ressarcimento ao 
prazo máximo de apresentação da documentação comprobatória de 90 (noventa) dias, 
ou seja, decorrido tal prazo e não apresentada a documentação, o trabalha lor(a) não fará 
jus ao ressarcimento.

Parágrafo Quarto: A CASAL custeará plano de saúde básico (enfermaria estadual), 
tendo como referência o valor praticado pela UNIMED para a AREC, para 01 (um) 
dependente legal, este/a caracterizado/a na forma da Lei Previdenciária ou mediante 
comprovação documental cartorial, durante os 06 (seis) primeiros meses, após o óbito 
do trabalhador(a) titular, mediante requerimento a SUPBES.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA; DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

A CASAL, a partir de 1® dé maio de 2015, concederá, até o 5° dia útil de cada mês a 
seus(uas) trabalhadores(as) créditos correspondentes a 22 (vinte e dois) dias referente ao 
Auxílio Alimentação, no valor unitário de R$ 31,40 (trinta e um reais e quarenta 
centavos;. .

Parágrafo Primeiro: A partir de outubro de 2015, o valor unitário do auxílio 
alimentação passará a ser de R$ 32,00 (trinta e dois reais).

Parágrafo Segundo: Se até 30 de abril de 2016, a arrecadação men ;al da CASAL 
atingir R$ 29.000.000,00 (vinte e nove milhões de reais), expurgados os reajustes 
tarifários nos anos de 2015 e 2016, a CASAL assegurará aos traoalhadores/as o 
incremento de R$ 1,00 (um real) no valor unitário do auxílio alimentação, a partir do 
mês subsequente ao ocorrido.

Parágrafo Terceiro: Se até 30 de novembro de 2015, a arrecadação mensal da CASAL 
atingir R$ 27.000.000,00 (vinte e sete milhões de reais), expurgados os reajustes 
tarifários do ano de 2015, a CASAL assegurará'aos(as) trabalhadores(as) um bônus de 
Natal no auxílio alimentação, no valor equivalente a 20% (vinte por cento) do valor 
mensal do auxílio alimentação, a ser prgo no mês de dezembro/2015.

Parágrafo Quarto: A CASAL manterá, a título de participação dos(as)
trabalhadores(as), o desconto do importe percentual de 1% (um por cento) mensal para 
todas as faixas salariais.

Parágrafo Quinto: A CASAL manterá a concessão do benefício no caput desta 
cláusula para os(as) trabalhadores(as) que se encontram em período de férias, 
em período de licença maternidade, em auxílio doença ou auxílio doença 
acidentário, estes dois últimos limitados a 120 (cento e vinte) d as. . 7
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CLÁUS JLA VIGÉSIMA SEGUNDA: DA MENSALIDADE SINDICAL

A CASAL garantirá o repasse da mensalidade sindical ao Sindicato até o 10° (décimo) 
dia útil posterior ao do desconto em folha.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DO ACESSO À INFORMAÇÕES

A CASAL fornecerá ao Sindicato, cópia do relatório gerencial mensal contendo 
informações administrativas, econômico-financeiras e técnicas.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA LIBERAÇÃO DE JIRIGENTES 
SINDICAIS

A CASAL garantirá a liberação de 6 (seis) trabalhadores(as) da empresa, membros da 
direção do sindicato, para ficarem a disposição do mesmo, com ônus para a Companhia 
e sem prejuízo de suas remunerações, excetuando-se as gratificações de chefia. Os(as) 
demais diretores(as) que compõem a diretoria colegiada do Sindicato, trabalhadores(as) 
da CASAL, ora delimitados seu quantitativo em 13 (treze) pessoas, serão liberados(as) 
durante 03 (três) dias por mês para o trabalho sindical, sem quaisquer prejuízos, desde 
que seja feita a solicitação através de ofício à diretoria da CASAL.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DO AUXÍLIO FUNERAL

A CASAL concederá aos(as) seus(uas) trabalhadores(as), no caso de morte de 
ascendentes e filhos(as) solteiros(as) ou universitários(as) até 24 (vinte e quatro) anos, o 
valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a partir de 1° de maio de 2015, desde 
que o(a) trábalhador(a) comprove documentalmente perante a ComparLia, o custeio do 
referido funeral, apresentando Nota Fiscal dos serviços em seu rome. O referido 
benefício será extensivo aos filhos(as) inválidos(as) de qualquer idade e ao cônjuge ou 
companheiro(a), este(a) caracterizado(a) na forma da Lei Previdenciária ou mediante 
comprovação documental cartorial.

Parágrafo Primeiro: No caso de morte do trabalhador(a), será concedido ao cônjuge 
ou compauheiro(a), este/a; caracterizado/a na forma da Lei Previdenciária ou mediante 
comprovação documentaií cartorial, auxílio-funeral no valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), a partir de 1° de maio de 2015.

Parágrafo Segundo: Caso o(a) trabalhador(a) seja solteiro(a), o aludido auxílio funeral 
será concedido aos(as) seus(uas) ascendentes ou descendentes, e na falta desses(as), 
para àquele(a) que comprovar documentalmente perante a Companhia, o custeio d̂  
referido funeral.
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Parágrafo Terceiro: A CASAL estenderá este benefício para empregados(as) 
aposentados(as) da CASAL, desde que filiados(as) à APOSCASAL e tenha sido 
empregado(a) da empresa por pelo menos 15 (quinze) anos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: DA PROTEÇÃO À RELAÇÃO DE 
EMPREGO

A CASAL assegurará aos seus trabalhadores(as) a proteção da Relação de Emprego, 
contra a despedida arbitrária, ressalvando-se as seguintes hipóteses:

I -  nos casos previstos no art. 482, da CLT;
II -  nos casos disciplinares em que o trabalhador(a) que tiver 01 (uma) ou mais 
penalidades anteriores ao presente ACT e que incorra em mais uma penalidade no 
curso da vigência do presente ACT, poderá ser dispensado sem j ista causa. O 
trabalhador/a que não detiver em seu histórico funcional nenhu::n registro de 
penalidade, somente será dispensado se, no curso de vigência do nreseníe ACT, 
obtiver 02 (dois) registros de punição;
III - 1 os casos de aposentadoria espontânea ou por tempo de serviço.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese de dispensa, a CASAL dará ciência do indicativo da 
mesma ao trabalhador(a) e ao STIUEA, e será facultada ao trabalhador(a) prévia 
apresentação de manifestação escrita, defendendo a manutenção do vínculo de emprego.

Parágrafo Segundo: Para a hipótese do inciso II, não será considerada a penalidade 
disciplinar por falta de natureza leve, aphcada há mais de 10 (dez) anos, sem que o 
trabalhador(á) tenha cometido outra(s) falta(s) posterior(es), ficando a penalidade 
anistiada para os fins desta cláusula.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DAS HORAS EXTRAS

A CASAL manterá a remuneração das duas primeiras horas extras da jornada, com o 
adicional de 50% (cinquenta por cento) e, a partir da terceira hora ext a da jornada, a 
100% (cem por cento).

Parágra fo único: O labor prestado em domingos e feriados será remunerado em dobro, 
sem prejuizo do repouso semanal.

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA; DO SISTEMA DE TRANSPORTES E 
PASSES URBANOS

A CASAL fará a distribuição mensal de 50 (cinquenta) passes urbanos aos 
trabalhadores(as) lotados na capital e nas cidades do interior onde circulam ônibus 
urbanos c que percebam até R$ 2.001,14 (dois mil um real e quatorze centavos), teto 
este já reajustado de acordo com a cláusula primeira deste Acordo Coleíiví^ 
fomecendo-os até o 5° (quinto) dia útil de cada m è s . ^ ^  ^
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Parágrafo Primeiro: Os(as) trabalhadores(as) que não utilizarem os créditos por um 
período de 60 (sessenta) dias corridos, terão o beneficio cancelado, devendo realizar um 
novo requerimento para voltar a receber os passes. Na reincidência de não uso do 
beneficio, no período de 01 (um) ano, o(a) trabalhador(a) terá o beneficio cancelado em 
definitivo.

Parágrafo Segundo: A CASAL fará estudo para disciplinar a distribuição dos referidos 
passes urbanos, deixando de fornecê-los para quem residir até o limite de 3km (três 
quilômetros) de distância do local de trabalho.

Parágrafo Terceiro: Os trabalhadores/as que forem suspensos disciplinarmente ou 
faltarem injustificadamente não terão direito ao beneficio previsto nesta cláusula, no 
período correspondente à suspensão ou falta.

Parágrafo Quarto: A CASAL assegurará a manutenção do benefício previs'0 no capuí 
desta cláusula a todos(as) os(as) trabalhadores(as) que já o recebem na 'lipótese de 
extrapolarem o teto salarial previsto no caput por qualquer motivação, a exemplo de 
promoção no PCS e/ou gzinho de produtividade, desde que o valor equivalente à 
extrapolação do teto salarial seja inferior ao importe correspondente ao benefício em 
questão.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: DO TURNO ININTERRUPTO

A CASAL manterá a carga horária para os serviços em turno ininterrupto e com escala 
de revezamento, na forma do inciso XIV do artigo 7° da Constituição Federal, adotando 
como padrão as seguintes cargas horárias mensais:

1) 144 (cento e quarenta e quatro) horas, para os trabalhadores(as)
contratados(as) anteriormente ao concurso de 2002 e por advento do 
concurso de 2010 e 2014, ressalvando a habitualidade dos
trabalhadores(as) que tiverem carga horária mensal inferior a esta aqui 
estabelecida;

2) 120 (cento e vinte) horas, para os trabalhadores(as) admitidos através
do concurso de março/2002, ressalvando a habitua idade dos
trabalhadores(as) que tiverem carga horária mensal inferior a esta aqui 
estabelecida.

Parágrafo Primeiro: A base de cálculo para se-achar o valor da hora é de 180h/mês 
(cento e oiteríta horas por mês), na forma do acordo anterior, para os trabalhadores(as) 
do item 1 (uni) desta cláusula e de 1501i/mês (cento e cinqüenta horas por mês) para os 
trabalhadores(as) do item 2 desta cláusula.

Parágrafo Segundo: As horas trabalhadas além da jornada mensal de 144 horas e 120 
horas serão pagas como horas extras, conforme estipulado no presente ACT, ou seja, a 
partir da 145'' hora e a 12U hora, respectivamente.

Parágrafo Terceiro: Para efeito de remuneração de horas extras, não será considerado 
0 acúmulo de hora de labor prestado para além do limite mensal, mas sim, a jornada
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de 50% (cinquenta por cento) e, a partir da terceira hora do dia a 100% ( :era por cento), 
isto a partir da 121® hora ou 145® hora mensal.

Parágrafo Quarto: O acréscimo de 100% (cem por cento) de que trata o parágrafo 
acima, somente se dará nas horas excedentes qpe ultrapassar o limite diário de 02 (duas) 
horas, não se levando em consideração, para quaisquer efeitos, o computo mensal de 
horas excedentes.

CLÁUf.ULA TRIGÉSIMA: DOS(AS) TRABALHADOREStASl E 
DOS(AS) DEPENDENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS

A CASAL pagará 100% (cem por cento) do valor das mensalidades escolares e 100% 
(cem por cento), limitado a RS 1.750,00 (hum mil setecentos e cinquenta reais), das 
despesas do acompanhamento especializado, assistência odontológica, medicamentos, 
fraldas descartáveis de uso; contínuo, alimentação especial indicada por prescrição 
médica, bem como material escolar e transporte de qualquer natureza, para atendimento 
aos trabalhadores (as), filhos (as) e dependentes dos(as) trabalhadores (as) da CASAL 
que tenham necessidades especiais ou venham a adquirir posteriormente, objetivando a 
integração social dessas cri^ças no seio da sociedade. Para tanto, a CASAL exigirá 
relatórios médicos e de pro^ssionais especializados, comprobatórios da necessidade 
especial e do acompanhamento do tratamento, bem como recibo mensal da escola para 
ressarcimento, conforme a Lei n° 7.853, de 24 de outubro de 1989, e parecer do 
Conselho Nacional de Educação -  CNE/ CEB 17/2001, nos seus artigos 1° e 2°, 
homologado pelo Ministério da Educação, em 15 de agosto de 2001. O referido 
ressarcimento será efetuado através de contracheque, no mês de apresentação do 
comprovante de pagamento,desde que seja protocolado até o 9° (nono) dia útil, naquele 
mês, c ondicionado tal réssarcimento ao prazo máximo de apresentação da 
documfntação comprobatória de 90 (noventa) dias, ou seja, decorrido tal prazo e não 
apreser. ta a comprovação, o (a) trabalhador(a) não fará jus ao ressarcimento.

Parágrafo Primeiro: A CASAL custeará plano de saúde estadual (apartamento) aos 
tmbalhadores (as) e filhos (as) e dependentes dos (as) trabalhadores (as) com 
necessidades especiais.

Parágrafo Segundo: A CASAL garantirá o reembolso das despesas com livros, e 
material escolar, incluindo fardamento completo, mochila e lancheira de todos (as) os 
(as) filhos (as) e dependentes legais de seus (uas) trabalhadores (as), com necessidades 
especiais.

Parágrafo Terceiro: A CASAL considerará enquadrado(a) nesta conaição a pessoa que 
preencha os requisitos do Decreto 3.298/99.

CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: DOS DANOS A VEÍCULO

0 (a) motorista responderá pelos danos causados ao veículo sob a sua responsabilidad^ 
apenas quando apurada e comprovada a culpabilidade ou dolo do mesmo. ^
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA: DA LlCENCA LUTO

A CASAL concederá ao trabalhador(a) 07 (sete) dias de licença, por ocasião do 
falecimento do(a) cônjuge, irmão, irmã, descendentes e ascendentes de primeiro grau. 
Nos demais casos, observar-se-á a legislação pertinente.

CLAUSJLA TRIGÉSIMA NONA: DO ADICIONAL POR TEMPO DE 
SERVIÇO -  ATS

A CASAL se compromete a discutir este assunto no próximo ACT.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA; DO ADICIONAL PE PENOSIDADE 

A CASAL se compromete a discutir o assunto no próximo ACT.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA: DA ORIENTAÇÃO QUANTO À 
COIBICÂO DE PRÁTICAS DISCRIMINATÓRIAS

A CASAL, por meio de sua área de Recursos Humanos, compromete-se a desenvolver 
campanhas de conscientização e orientação destinadas aos trabalhado; es(as), sobre 
temas como Assédio Moral e Sexual, além de outras formas de discriminação de sexo, 
raça, religião ou ideologia, com o objetivo de prevenir a ocorrência de ta.s distorções e 
coibir atos e posturas discriminatórias nos ambientes de trabalho e na sociedade de 
forma geral.

Parágrafí Único: A CASAL, em parceria com o Sindicato, promoverá debates sobre a 
condição da mulher na sociedade, especialmente por ocasião da Semana Internacional 
da Mulher e se compromete era garantir a participação das mulheres trabalhadoras da 
Companliia nos referidos eventos.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA: DAS ELEIÇÕES PARA
DIRETORIA E CONSELHO DA FUNCASAL

A CASAL garantirá na FUNCASAL o processo eleitoral, através de inscrição de 
chapas, do(a) diretor(a) de beneficio.

Parágrafo Único: Para ser candidato(a), o interessado(ú) deverá preencher requisitos de 
capacitação, cursos e certificações, observadas na legislação vigente para o cargo de 
conselheiro\a.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA: DOS QUADROS DE y.VISOS

A CASAL disponibilizará nos quadros de avisos, espaço para uso do Sindicato e da 
Associação ios(as) trabalhadores (as).

15
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA; DO CANAL DE DENÚNCIA

A CASA^ criará um canal direto de entendimento com seus(uas) trabalhadores(as), 
onde os mesmos possam obter informações sobre suas atividades, serviços, fazer 
reclamações, críticas, denúncias e sugestões, mediante acesso remoto.

Parágrafo Único: O referido Canal será disponibilizado na homepage da CASAL na 
internet, no prazo de 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA: DA INOVAÇÃO TECNOLÓGICA

A CASAL, nos processos de inovações tecnológicas que determinem racionalização dos 
trabalhos, bem como modificações das atividades desenvolvidas pelos(as) 
trabalhadores(as), poderá ser auxiliada por uma comissão de trai arhadores(as) 
atingidos(as), com a participação do sindicado,' objetivando garantir a saúde e a 
segurança dos(as) Trabalhadores(as).

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA: DO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
IJVDIVIDUAL

A CASAl fornecerá aos trabalhadores(as) de campo, além dos equipamentos de 
proteção coletivo e individual, fornecerá também, protetor auricular, protetor solar e 
cantil, visandf) sempre atender às noimas de saúde e segurança do(a) trabalhador(a).

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA: DOS CURSOS SOBRE
PREVIPÉNCIA COMPLEMENTAR

A CASAL cbncorda em promover e custear cursos sobre previdência privada para 
todos(as) os(as) diretores(as), conselheiros(as) e seus(uas) respectivos(as) suplentes 
eleitos(as) e por ela indicados(as) para os conselhos e diretoria das "undações de 
Previdência.

Paragrafo Unico: Fica estabelecido que as ausências dos(as) trabalhadoies(as), quando 
em cursos sobre previdência promovidas pela Companhia ou pelas Fundações as quais 
pertençam e, também, quando participarem de reuniões de Conselho Deliberativo e 
Fiscal da Fundação a qual pertençam e no 'exercício de suas atribuições como 
conselheiro(a'l nas dependências da Fundação, deverão ser abonadas.

CLÁUSL LA QUADRAGÉSIMA OITAVA: DA LlCENCA PATERNIDADE

A CASAL assegurará aos seus trabalhadores a licença paternidade de 07 (sete) dias, 
contar da data de nascimento da criança. ^

■?
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jíír g é Í l v io  u M<IÍjO g a l v ã o
^/Vice-Presidenteí€e Gestão Corporativa 

CPFn°"032.981.054-57
/

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS URBANAS NO
ESTADO DE ALAGOAS

POWELL 
Presidente 

CPF N° 410.995.834-20

TESTEMUNHAS:

e d ú ^ 5 o D/TsILVA 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

CPF n° 412.631.894-15

1)_____
CPF n°

2)____
CPFn°
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Gasal Companhia de Saneamento de Alagog s

Processo; 10561/2015 
interessado; UN-LESTE
Assunto; Reajustamento de auxílio alimentação no Convênio n° 02/2015 -  P3.gamento 
retroativo.

EMENTA; REAJUSTAMENTO DE AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO CONVÊNIO N“ 02/2015. 
PAGAMENTO RETROATIVO. PREVISÃO LEGAL 
E CONTRATUAL PREVISTO NO ACORDO 
COLETIVO DE TRABALHO 2015/2017, 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA.
ACOLHIMENTO DO PEDIDO.

Trata-se o presente processo de solicitação de reajustamento do auxílio alimentação no 

Convênio 08/2015 firmado entre a CASAL e a Prefeitura Municipal de Jacuípe , para R$ 31,40 

(trinta e umi reais e quarenta centavos), bem como o pagamento retroativo do valor à data de 

assinatura do mesmo. O referido Convênio possui como objeto a cessão de 02 (dois) servidores

municipais, dos quais prestam senriços na captação de água do Município de Jacuípe.

Justifica-se o pleito sob o argumento de que o Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017 

reajustou o valor do auxilio alimentação pleiteado de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para R$ 

31,40 (trinta e um reais e quarenta centavos), sendo cabível, portanto, o reajustamento de tal 

valor bem como o pagamento retroativo da diferença desta a assinatura do citado Convênio.

Consta nos autos:

1. Pedido Motivado (fls. 01);

2. Convênio n“ 02/2015 (te. 02/04);

3. Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2P-17 (fls. 07/22).

É 0 relatório. Passa-se à análise.
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Companhia de SaneamentQ-.de Alagoas

Pois bem, o Convênio n° 02/2015, em sua Cláusula Segunda prevê:

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO AUXILIO ALIMENTAÇÃO:

( . . . )

PARÁGRAFO ÚNICO: O auxílio alimenitacão, créditos

correspondentes a 22 (vinte e dois) dias, no valor de R$ 25,00 

(vinte e cinco) reais, cada, valor este que será reajustado 

anualmente;

(grifou-se)

Percebe-se ainda que o contrato foi firmado no dia 15 de junho de 2015, momento o qual o 

Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017 já havia sido homologado, devendo-se, portanto, o Convênio está 

de acordo com os reajustamentos feitos no mesmo. Deste modo, vejamos o que preconiza a Cláusula 

Vigésimia Primeira do Convênio 2015/2017:

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO AXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

A CASAL, a partir de de maio de 2015, concederá, até o 5̂  

dia útil de cada mês a seus(uas) trabalhadores(as) crédito 

correspondente a 22 (vinte e dois) dias referente ao Auxílio 

A lim entação, no  valo r u n itá rio  d e  R$ 31,40 (trinta e um reais 

e quarenta centavos).

Parágrafo Prim eiro: A p a rtir  d e  o u tu b io  d e  2015, o  valo r 

un itário  d o  auxílio a lim en tação  passa rá  a se r  de R$ 32,00

(trinta e dois reais).

(grifou-se)

De ta! sorte, e uma vez que o valor do Auxílio Alimentação se estende a todos os funcionários 

desta Companhia, sejam eles obtidos através de ces.são ou não.

Diante do exposto, entende-se pela possibilidade do referido p ag a m e n to  re tro a tiv o  da

/ T
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Gasal Companhia de. Saneamerite

diferença, qua! seja, R$ 6,40 (seis reais e quarenta centavos) mensais e R$ 19,02 Idezenove reais e dois 

centavos) totais, a ser aplicado proporcionalmente a vigência do convênio. Já que o Convênio 02/2015 

foi firmado após o reajusta mento do Auxílio Alimentação, através do Acordo Coletivo de Trabalho 

2015/2017, bem como a alteração contratual através de elaboração de Termo Aditivo para o valor de R$ 

31,40 (trinta e um reais e quarenta centavos).

À Assessora Jurídica.

MARIA CAMILLA TEODORA CUSTODIO LIMEIRA 
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL
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Casal

W“ do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO IM“ da folha;

.......2 ..t ..................
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Casal
Protocolo n° 10561/2015 
C.l n“ 95/2015-U N L E S T E

A
CPL,

Conforme solicitação contida na C.l n° 95/2015 da UNLESTE (Protocolo 
10561/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 23 usque 
25, AUTORIZAMOS Aditivo ao Convênio de Cooperação Mútua com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUÍPE, reajustando o valor do auxilio 
alimentação para R$ 31,40 (trinta e um e quarenta centavos) de acordo com 
Cláusula Segunda, § Único do Acordo Coletivo 2015/2017, como também o 
pagamento retroativo dos meses de Julho e Agosto/2015, tendo em vista o 
referido Convênio ter sido assinado ao final do mês de Junho/2015, de 
conformidade com o que estatui o Artigo 4°, alínea K, do Estatuto Social da 
CASAL e o parágrafo 1V~^o Artigo 116°, da Lei n° 8.666/93. 
Em, / 0í{ /2015.

Eng“ WILDE CLECI 
Diretor Presidente

AO DE ALENCAR

/acpm..

GEPUVN 021 C
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C aS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 10561/2015. 
C.l. n° 95/2015.

Á G EFIN  (DE ORDEM)

Solicitamos o cálculo do valor que será pago retroativamente aos servidores, 
referentes ao mês de Julho e Agosto de 2015, tendo em vista o referente 
Convênio ter sido assinado ao final do mês de Junho de 2015.

Maceió/AL., 10 de Setembro de 2015.

Atenciosamente,

Estagiária - CPL/CASAL





Casa

N“ CI:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
95/2015

Protocolo:

10561/2015

ACPL,

De acordo com o que foi solicitado dessa Supervisão, fizemos o cálculo do valor que será pago 

retroativamente aos servidores, referentes ao mês de julho e agosto de 2015, de acordo com o que foi 

autorizado à folha 27.

Dessa forma o valor será de R$ 6,40 (seis reais e quarenta centavos) ao mês e de R$ 

12,80 (doze reais e oitenta centavos) referente aos dois meses.

Esses valores são para cada servidor.

Segue o processo para conhecimento.

Em 15/09/2015

Atenciosamente,

rauraTyuiza J6»orvme ae ^aujo^rra 

Economista SUPOFIN/GEFIN -  Mat. 2962

VISTO:

9l)lImo C!eb
Supervisora *

Mat. 2970
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C 0 S 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 10561/2015. 
C.l. n° 95/2015

ÁGEPLAN  (DE ORDEM)

Solicitamos Classificação Orçamentária.

Maceió/AL., 21 de setembro de 2015.

Atenciosamente,

Natnália Medeiros Silveira 
Estagiário CPL/CASAL

‘̂ Í Á À jü in c \ ^
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO:

10.561/2015
N» FOLHA;
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C 0 S a lc O M P A N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n'*! 0561/2015. 
C.l. n° 95/2015

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o 1° termo de Aditivo do Convênio n° 02/2015, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 23 de Setembro de 2015.

Atenciosamente

Nathália Medeiros Silveira 
Estagiária CPL/CASAL





Casal Com panhia de Saneam ento de Alagoas

Processo n°: 10561/2015  
Interessado: UN-LESTE
Assunto: Reajustamento de auxílio alimentação ao Convênio n° 02/2015

A ASSESSORIA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

Veio para análise e aprovação jurídica o Primeiro Termo Aditivo ao 
Convênio n° 02/2015, a ser firmado entre a CASAL e a prefeitura municipal de 
Jacuípe, com a devida autorização do Diretor Presidente da CASAL, tendo 
como pretexto o reajustamento do auxílio alim entação para R$ 31,40 (trinta e 
um reais e quarenta centavos), bem como o pagamento retroativo do valor à 
data de assinatura do mesmo. O referido Convênio possuí como objeto a 
cessão de 02 (dois) servidores municipais, dos quais prestam serviços na 
captação de água do Município de Jacuípe.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os 
conviventes.

Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para 
tanto rubricamos e recomendamos a assinatura das partes, para que surta 
seus efeitos legais.

M aceió/AL,v4 de Setem bip<íê'2015

^EREIRA
)0/ASJUR/CASAL

ALVARC^ORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL
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C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 10561/2015 
Interessada: UN-LESTE
Assunto; Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n° 02/2015.

DESPACHO

Cuida-se de aditamento ao Convênio n° 02/2015, visando o reajustamento do 
auxílio alimentação.

Os autos foram analisados pelo jurídico interno, conforme despacho de fis. 
34, cujo teor, vem para aprovação da Chefia da ASJUR.

Diante da instrução processual e do embasamento legal arguido ás f!s. 34, 
reafirmando a necessidade da prévia autorização do Senhor Diretor Presidente da 
CASAL, para a celebração do aditamento ao Convênio n° 02/2015, reajustando o 
auxílio alimentação, nivelando ao valor concedido aos empregados da CASAL e o 
correspondente retroativo desde a data do início deste Convênio.

Vão os autos à Diretoria da Presidência.

Maceió, 29 de Setembro de 2015.

MARIA DEFATIM A LISBOA AMORIM

ADVOGADA /ASJUR/CASAL 
OAB n° 1413

ALVARO'JORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/ CASAL
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C aSalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 'K j . . .

Processo Protocolo n“ 10561/2015 
C l n5 95/2015 - UNLESTE

Á UNLESTE( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o 1- termo Aditivo ao Convênio ns 02/2015, celebrado entre a 
CASAL e a Prefeitura Municipal de Jacuípe, para assinar. Devolver as duas vias assinadas e 
rubricadas. Depois enviaremos uma via para o vosso arquivo.

Em, 15 de outubro de 2015
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 02/2015-CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, E A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUÍPE/AL, 
REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL MANOEL MARQUES 
JÚNIOR.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Ataiaia, n̂  
200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂  12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor 
Presidente WILDE CLECIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n̂ . 
091.578.673-72, e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, 
solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n2 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; 
doravante, denominada simplesmente CASAL e o MUNICÍPIO DE JACUÍPE/ ALAGOAS, pessoa jurídica de Direito 
Público com sede na Rua Prefeito Mário Acioly Wanderley- s/n - Centro - CEP 57.960-000, CNPJ 12.247.755/0001-74, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal MANOEL MARQUES JÚNIOR, inscrito no CPF/MF n  ̂433.445.264- 
72, residente e domiciliado na Rua Miguel Morato, s/ns -  Jacuípe/AL, tendo em vista o que consta no processo n° 
10561/2015- CASAL e C.l n° 95/2015 -  UN LESTE, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e 
condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste referente ao auxílio alimentação, 
passando o valor mensal de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para R$ 31,40 (trinta e um reais e quarenta centavos), 
bem como, o pagamento retroativo da diferença dos meses de Julho e agosto de 2015, qual seja de R$ 6,40 (seis 
reais e quarenta centavos) mensais e R$ 12,80 (doze reais e oitenta centavos) totais.
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente ao reajuste estabelecido na cláusula primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária.....................11.105 -  UN LESTE
Grupo de Despesa........................... 100.000 -  Pessoal.
Rubrica.............................................. 106.157 -  Programa de Alimentação ao Trabalhador.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não 
foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas:

Maceió ^  ^ ' - 5 “

TESTEMUNHAS:

3UESJUNIÇ
P//Í’refeitura^unicipal de Jacuípe





28 Maceió - sexta-feira 
27 de novembro de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Ofil
Estado de Alag

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N” 02/2015

Protocolo n° 10561/2015 - CASAL -C.In» 95/2015 - UN LESTE.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O MUNICÍPIO DE JACUÍPE/ ALAGOAS, pessoa jurídica de 
Direito Público com sede na Rua Prefeito Mário Acioly Wanderley- s/n - Centro - 
CEP 57.960-000, CNPJ 12.247.755/0001-74, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal MANOEL MARQUES JÚNIOR, inscrito no CPF/MF n“ 433.445.264- 
72, residente e domiciliado na Rua Miguel Morato, s/n° - Jacuípe/AL.
OBJETO Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste referente ao auxílio 
alimentação, passando o valor mensal de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para R$ 
31,40 (trinta e um reais e quarenta centavos), bem como, o pagamento retroativo 
da diferença dos meses de Julho e agosto de 2015, qual seja de R$ 6,40 (seis reais 
e quarenta centavos) mensais e R$ 12,80 (doze reais e oitenta centavos) totais. 
Data da assinatura: 23 novembro de 2015 
>0100010 n» 10561/2015-CASAL-C.ln” 95/2015 - UN LESTE, 

mtorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao convênio n° 02/2015, 
celebrado entre a CASAL e a Prefeitura Municipal de JACUÍPE/AL, representado 
pelo prefeito municipal Manoel Marques Júnior , observando a legislação vigente. 
Autorizado em: 08/09/2015.

Protocolo 213829

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N“ 
80/2014
Protocolo n“ 8492/2015 - CASAL - C.I n“ 52/2015 - SUPSAT.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, pernambucano, engenheiro civil, casado, 
inscrito no CPF/MF sob n° 091.578.673-72; RG 153.218-SSP/AL e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, 
brasileiro, baiano, solteiro, advogado, portador do CPF n° 032.981.054-57, RG 
1.214.688-SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital do Estado de 
Alagoas.
CONTRATADA: O CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, formado pela 
empresa EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 24.472.748/0001- 
55 (Empresa Líder), LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO LTDA, 
■iscrita no CNPJ n.” 05.132.492/0001-92, AMORIM E AMORIM LTDA, inscrita 
D CNPJ n.° 70.012.612/0001-80, AMERICA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 

inscrita no CNPJ n." 69.987,733/0001-68, COSTA DOURADA VEÍCULOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n.” 00.770.050/0001-58, ACIOLY LOCADORA LTDA, 
inscrita no CNPJ n.' 05.282.226/0001-46, OK LOCADORA DE VEÍCULOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n." 07.173.027/0001-25, BRASCAR LOCADORA 
LTDA, inscrita no CNPJ n.° 04.834.392/0001-45, RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n." 03.631.148/0001-12, PB SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n.° 05.607.850/0001-76, ANDRADE & LUCENA LTDA, inscrita no 
CNPJ n.° 02.882,402/0001-92, J.B. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n.° 04.221.587/0001-10, SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n.° 11,399.304/0001-90, com sede à Rua Quintino Bocaiúva, n.° 123, Ponta 
da Terra, Maeeió/AL, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. Lusirlei Albertini, portador 
do RG n.° 0261696-3 SSP/MT e CPF n.° 274.944.701-15, residente e domiciliado 
nesta Capital.
OBJETO: Estabeleeer redução de aproximadamente 0,25% (zero virgula vinte e 
cinco por cento),passando o valor mensal do contrato de R$ 826.920,00 (oitocentos 
e vinte e seis mil, novecentos e vinte reais) para R$ 824.819,91 (oitocentos e vinte 
e quatro mil, oitocentos e dezenove reais e noventa e um centavos).
Data da assinatura: 13 novembro de 2015
Protocolo n° 8492/2015 - CASAL - C.I n° 52/2015 - SUPSAT.
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo de apostila do contrato n° 80/2014, 
firmado entre a CASAL e o Consórcio Locação Nordeste observando a legislação 
vigente. Autorizado em: 28/10/2015.

Protocolo 213830

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 70/2015.
Protocolo n“ 10.788/2015 - CASAL-C.I. N° 35/2015-GESUP.
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada Ã Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 
57.020-510, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n" 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n“ 24.008.146-3, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO 
DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob 
o n° 091.578.673-72;RG 153.218-SSP/AL, e pelo Vice Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054-57,ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA DS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA- ME 
, Estabelecida na Rua Dr. José Milton Correia, n° 13, Poço, Maceió/AL, CEP: 
57.025-100, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.295.518/0001-01, representada por 
seu bastante procurador o Sr. RAFAEL FERREIRA RODRIGUES, responsável 
técnico, inscrito no CPF/MF n ' 055.099364-95 e RG n“ 99001274863 SSP/AL, 
residente e domiciliado na Conj. João Sampaio I, N° 47-C, Petropólis, Maceió/AL. 
OBJETO: O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa para 
a prestação de serviços continuados na forma de locação de 87 (oitenta e sete) 
aparelhos de ar condicionados tipo Split de potência entre 9.000 a 60.000 BTU’s, 
visando atender as necessidades da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL, Capital e interior. Tendo seu valor total fixado em R$ 195.420,00 (cento 
e noventa e cinco mil, quatrocentos e vinte reais).
Data de assinatura: 23 de novembro de 2015.
Protocolo n» 10.788/2015 - CASAL-C.l. N° 35/2015-GESUP.
Autorizamos a elaboração do Contrato n" 70/2015, celebrado entre a CASAL e 
a EMPRESA DS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, observando a legislação 
vigente. Autorizado em : 26.10.2015
____________________________________________________ Protocolo 213831

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONVÊNIO N" 16/2015 
Protocolon“ 13.017/2015-CASAL -C.In» 218/2015-UNBL.
Contratante. CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n" 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O MUNICÍPIO DE CACIMBINHAS, pessoa jurídica de Direito 
Público com sede na Praça 19 de Setembro, n° 101, bairro Centro, Cacimbinhas/ 
AL, CEP 57.570-000, inscrito no CNPJ/MF n': 12.227.971/0001-58, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal ROBERTO FERREIRA WANDERLEY, 
inscrito no CPF/MF n“ 162.889.204-87, residente e domiciliado na Fazenda Serrote 
do Januário, S/N, Cacimbinhas-AL, CEP: 57570-000.
OBJETO: Constitui objeto deste convênio o estabelecimento de cooperação mútua, 
visando à implementação do controle operacional da Companhia; serviços de 
limpeza; Coordenação de produção, distribuição e gerência; prestar informações as 
Coordenações da Unidade da Companhia no MUNICÍPIO.
Data da assinatura: 19 de novembro de 2015.
Protocolo n» 13.017/2015 - CASAL - C.I n» 218/2015 - UNBL.
Autorizamos a elaboração do Convênio n° 16/2015, celebrado entre a CASAL 
e o MUNICÍPIO DE CACIMBINHAS/AL, observando a legislação vigente. 
Autorizado em: 09/11/2015.

Protocolo 213832

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/ 
CASAL torna público a transferência da data da realização da Licitação abaixo:

AVISO

1. PREGÃO PRESENCIAL N“ 16/2015 -  CASAL
A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, através da Pregoeira 
devidamente nomeada, toma público que por motivos técnicos, o Pregão 
Presencial n° 16/2015, marcado para o dia 26/11/15, às 09:00 horas, foi transferido 
para o dia 10/12/15, na mesma hora e local.

Maceió, 25 de novembro de 2015.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 361/2015 Maceió, 07 de julho de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta  ̂ ^/ ' ^/ '' • ^

Senhor Presidente,/
/  " ■ \

Pelo presente, ■ atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos
enviando a V. Ex.a ,para registro do Convênio n® 2/2015, celebrado entre a CASAL e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUÍPE/ALAGOAS, que tem como objeto a Cessão de 02 (dois) 
servidores municipais, para que estes atuem em atividades de campo -  de vigilantes, na 
captação de água deste município. . '

A Súmula do Contrato em epígrafe foi pubjicada no Diário Oficial do Estado em edição de 26 de 
junho de 2015. /  - '\

Vx

Outrossim, remetemos em anexo,, todo o dossiê què integra o Protocolo n° 13.383/2014 -  
CASAL - C .I NO 108/2014 -  UN LESTE -  FIs. 01 a 4 0 .'

Atenciosamente,

Eng.o WILDE CLECíq^ALCAO DE ALENCAR
Diretor Presidente
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TCasal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1. 

Protc.13383

N® da Cl . ^

r
108 / 2014Íf's .

Origem ;
UN-LESTE

Destino:
SUNEI

Data de emissão; 
24 .10 .14

’ í

Prezado Superintendente,

O município de Jacuípe possui 1136 ligações e uma arrecadação média mensal de R$ 

36.000,00. Seu sistema de abastecimento de água é composto por uma captação em manancial 

de superfície, adução, tratamento e desinfecção. Atualmente o local onde está situada a captação 

desta Companhia é bastante frequentado por banhistas, vândalos e usuários de drogas. Tendo 

em vista a preocupação da UN LES T E  com questões como: qualidade da água captada, preser

vação dos equipamentos eletromecânicos e principalmente os riscos de acidentes das próprias 

pessoas que indevidamente frequentam o local, se faz necessária a contratação de vigilantes para 

que seja controlado o acesso à área.

Em conversa com a Prefeitura Municipal, a mesma colocou a disposição dois servidores do 

seu quadro para realizar o serviço de vigilância no local, fato que indubitavelmente minimizaria o 

problema apresentado.

Diante do exposto, a Unidade Leste solicita a formalização de'um Convênio de Coopera

ção Mútua no qual a Companhia (CASAL) prevê concessão de auxílio alimentação em dinheiro 

para dois servidores da Prefeitura Municipal que realizará atividades de vigilância. Anexado ao 

processo encontra-se a documentação exigida, bem como o ofício da Prefeitura Municipal formali

zando o interesse em disponibilizar os funcionários.

iJuòiroíf îlvaPena
«a Eng" Spíiilansta e Ambiental
'J ,CREA050T5966v1M.294t

C3S31 Gerente UN Leste

UbMLAN UUy-C"'





PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUIPE

GABINETE DO PREFEITO
í̂ '
ÜV;fV; 1

/

Ofício

N° 085/2014

De; Prefeitura Municipal de Jacuípe

Para: J,udiron Pena ( Gerente da Unidade de Negócios do Leste )

Sirvo-me do presente, para disponibilizar juntamente a CASAL os dois 
funcionários solicitados, abaixo nomeados:

NOMEi FUNÇÃO
r SERGiVÂL BÀTISÍA  DOS SANTOS 
ELIAS FLORÉNÇÓ DA SILVA

VIGILANTE
VÍGÍLÂNTE

Segue em anexo as demais documentações solicitadas, estamos 
disponíveis para eventuais dúvidas e esclareôírriáhtos;'’ :

Aproveito o ensejo para renovar os votos de estima e relevada 
consideração.

Jacuípe-AL, 08 de outubro de 2014.

Atenciosamente,

_________

Manoel Marques Junior 

Prefeito
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CaL EiaSi_Vc£)jKM/v^_CVv|GM̂<̂

- - ^ ____S£KTtPÃO__________
Çfcrtifico haver conferido e auteiv 

presente fotocópia com o
t ma: «S
•prgitro  “> =o
2 | ã

> ‘-'3Í oc -

orrginaf que me foi oipresèntaao 
Dou fe. Jaculpe/AL

^ = O i± :£ k fiÈ Q ÍT
to- T, o.

. (ia verdade.

Maria Jads €w?íSE3E2^é gtagtfo.

* " í

•i

-•i





PREFEITURA MUNICIPAL D£ JACUÍPE
GABiNErE íx> pREirèrro

i m M 0 I > E  POSSE

r

Aos 07 JÍBiftw» <Ío avo áe .IS^ eoimpairtãcea F la .rfriq c  ^
________ Zr___—- ___________  ̂candiâ«to(a> apn»va<í<»C«) e daŝ icad̂ oCa) «antíL,
Qo Com m rm  ^  Maia^w eoa daía <te 26 de ai»ríí de 1998 e

ffi0 4 ^ ^ 4 k
.de L d  m“

Bossieado pda «•,fM-Ar/98. de 07 de
,A  ̂•?

de 1998, e
> sob o

323m  de 2S de agÔ ® 1993, (Regisge Jaryíeo IJiiiot» dosServãRwes Muaiel^).

O e£Oj|»assãdo satisfaz as 
preseiate Tersuo de Fosse, tcaido 
compsir os deveres e 
de bems e vak»*es qmi& se

k  iaiveatidajra no Carp» a <|Be se rdíere o 
nedeato o comproaiiiiaio de ÍN»n e l

o sesi italriffiit&iiío.
■*■ r.
t : * /l:

/■ ?■

'EMPOSSÂ&O'-

. Joaquim Luciano Kali® Costa

O presente Termo de 
Serviços Ckarais da Secr^ria 
Juilto de 1998.

R»>
Muniei|MÍ de Eifêcaçã»

arqidv̂ H» no Sefnr de 
tos 07 de

i
V"f ,

M aii»  de Fátâiisa.:^iiiiffydi8 C osta  
Sec. M m . é é  l^ n e a ç io

Jsoiípe/AL, 07 de JnlLo de 1998.
CÓPIA





PREFEITURA MUHICIPAL DB JACUÍPE 
GABíHEXE DO PREFEITO

FOMTÂüiA QP w  m M -A -m m

o  Prdelí® i® Mmmdpl® ile m  m& áe  saas aársl>ffilç®<s» ii^sss & éô
c«Bfersãal«iâ4e c&m & iÉ^aa I  arísgcí 53 á« Lrf a® 323/33 <ie 25 de agasS® de I9f3.

Reseive:

Nausear ® Sr (a) da Sj3vn. ________ ____________
B r a s i e l r a Ç a ) } -.'-r i , p®rí3séor(^ ds C.TJ*.S. h® 03 7̂7 Séiie^^EEL. P***
®_S3iXgô, f-r~g'' ! . ? : ? ,  _ _ ... -apás agr®’ffífSe-■
em CeacOTse M folka, sreailzaé® em 26 de Març® de IffS*

,í>ê-se Cgência
FíibMq^e-se r^K ítre-se e  cpus^rs-s®.

Ú'U> ■
A'[, fri.

G&bmeic do Freteit®, &7 de Juliio de 199&.

Fn í̂MÉ®

Fssijíicade e reglsíonaá® ata Secreisfila d^ííi Frf%lt'ara em @7 de Jaib® de
Í99B,

Frim!mco"E%êBÍa Lopes.Gooveis 
Sec. M m , áe ÂdmiijIsÉraçic' CÓPIA





ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA yUN!Ci‘'AL DE JACUÍPE 

SECRETARiA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEO

Ofic.o n*’ 083/2011 

Ao

Setor Jurídico

Jacuípe, 30 de Maso de 2011.

AtT,.: Dr, Romrneí de Omega Prado 
Pfoajrador do Município

Venho por meio deste, como-nicar a este Setor Jundico, que o 

toncíonárlo efetivo, o Sr° Elias Fíorenço da Silva, brasileiro, solteiro, residente e 

domícüiado na Travessa Jacuitinga, s/n, nesta cidade de Jacuípe Estado de 

Alagoas, funcionário Público Municipal, sxercendo a função de VíGILAMTS 

desde 07 de juího de 1998, conforme corsía no Termo de Posse e Portaáa n® 

GP 004-A-H/98, portador do R.G. n® 3624642 SSP/PE e C.P.F. n- 

617.365.624-87. vem requer^^desta Secretaria de Educação, uma "licença sem 

vencimento” no período de 02 (Dois) anos ss C l de junho do correníe

ano, podendo a mesma ser antecipada a qualquer momento dentro desse 

periodo. Segue em anexo cópia do Termo áe Posse e Portaria.

Certo de vosso atendimento, pena com o nosso requerimento queremos 
agradecer antecipadamente.

Aienciosamente,

Sandra
SecrW.

árosa
cfe rducação

C"
V

}

CÓPIA
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TÍTULO EI.KITORAI. IDENTIFICAÇÃO' '
BIOMÉTRICA .

' NOME DO ELEITOR -

SERGIVALDO BATISTA DOS SANTOS

C DATA DE NASCIMENTO —n  p — N* INSCRIÇAO ■ D V —■ i r “  ZONA p  SEÇAO "1
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Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACüfPE 

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE POSSE

Ao primeiro dia de julho do ano de dois mií e onze 
compareceu SERGIVALDO BATISTA DOS S A N T O S , portador do 
CPF n° 061 .186 .974-85  candidato aprovado no Concurso Púbiico úe  
Provas e Títulos, realizado por este Município em 03 de abri! de 2011 
e nomeado pela Portaria n° 166/2011 de 01 de julho de 2011, 
tomando posse no cargo de V IG IL A N T E  M UIM ICIPAL, de 
conformidade com o Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais 
de Jacuípe.

O empossado satisfaz as condições legais à 
investidura no cargo a que se refere o presente Termo ce Posse,, 
tendo assum ido neste ato o compromisso de bem e fielmente cumprir 
os deveres e atribuições que lhes cabem.

7
Gabinete do Prefeito, 01 de Julho de 2011.

~\
à__ D q .t .

EMPOSSADO

^MARO JORGE MARJ^^ES DA SILVA  
Prefeito

Publicado, Registrado e Arquivado na Secretaria Municipal de 
Administração desta Prefeitura em três de agosto do ano de deis rrúl 
e sete.

Rua Prefeito Mário Acioly Wanderley -  s/n -  Centro -  CEP 57960-000 
CNPJ 12.247.755/0001-74 -  Fones 3257-5036/5077 

Jacuípe -  Alagoas
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Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNiCiPAU DÈ JACUÍPE

g a b i n e t e  d o  p r e f e i t o

PORTARIA N° 1E 6/ 2011 .

O PftEFEITO DO M UsW ÍPIO DE JACUÍPE -  ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas at/lbuiçòes Je^ais ê de conformidade 
Corn a ConstituiÇo feclaral, Co.-istibjiçâo íístâduei ê Ueí Orgânica 
Municipal,

R E  S  O L V í:

8̂ 0 MEiiE< &ERGIVA[-£?0 BATISTA DOS SANTOS, 
portador do GPF 06J . í86.974-8.s para exercer o cargo de 
VIGILANTE i»I‘í )'N1Cí PAl  em vi! i.jtíe de sua aprovaçâo no Concurso 
Público Municipai.

Esca rOíta. ia entrará er) vigor na data de sua publicação, 
revõgando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 01 de julho de 2.011.

DÊ-SÉ CIÊNCIA, PUBLIQÜE-SE, RêGISTRE‘SE Ê CUMPRA- 
SE.

^ANlARO JORGE R ^ Q U IS S  DA S ILV Â
PrcfdTco

Publicado, Registradc e Arquivado no Mural de Avisos desta Prefeitura 
Municipal em 01 da juino de 2011.

lU m O R
Secretário Municipal de Administrarão

Rua Prefeito Mário Aciol’jr Wantíerev - s/n -• Centro -  CÉP 57960-000 
CNPJí i2.247.755/0CCi“74 -  Jacuípe— Alagoas

COPIA
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àERGIVALDO BATISTA SANTOS 
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Para análise e instrução jurídica.

Em, 3 P / Í 0  / a o l l j

Adv. EdilsonT^'ÍBs Vieira 
Ass. Especial da Presidência

r;FPi AN nriR-r.





Processo: 13.383/2014 
Interessado: U. N. Leste 
Assunto: Cessão de funcionário.

V

A ASSESSORA JURÍDICA CHEFE DA ASJUR/CASAL.

Trata-se o presente de solicitação da Unidade de Negócios Leste para 
elaboração de convênio de Cooperação Mútua para a cessão de dois servidores da 
Prefeitura Municipal de Jacuípe para a realização da função de vigilante no local de 
captação do referido município.

O pedido é justificada pelo Gerente da Unidade as fis. 01, no qual consta que, 
atualmente o local onde está situada a captação de água do município, esta sendo 
bastante frequentado por banhistas, vândalos e usuários de drogas, o que vem a ser 
extremamente preocupante com questões como: a qualidade da água coletada, a 
preservação dos equipamentos eletromecânicos e principalmente os ricos com a 
própria segurança das pessoas que frequentam o local indevidamente.

Em decorrência da situação acima descrita, foi realizado um acordo com a 
Prefeitura Municipal, que se disponibilizou em ceder 2 (dois) servidores de seu quadro 
para exercer a vigilância no local para que seja controlado o acesso a área, a fim de 
minimizar o problema apresentado.

Em análise ao ofício realizado pela Prefeitura Municipal de Jacuípe, verifica-se 
que, ficam disponibilizados para a cessão os servidores Sergival Batista dos 
Santos, Vigilante, portador do CPF n° 061.186.974-85 e Elias Florenço da silva, 
vigilante, portador do CPF n° 617.365.624-87.

Constam nos autos: pedido motivado (fis. 01); oficio da prefeitura municipal de 
Jacuípe (fis. 02); Ata de Sessão Solene (fis. 03 às 05); termo de posse do Sr. Elias 
Florenço da silva (fis. 05/06); copia do ofício n° 83/2011 (fis. 07); documentos 
pessoais do Sr. Elias Florenço da silva (fis. 08/09); Documento pessoais do Sr. 
Sergival Batista dos Santos (fis. 10 às 13/16); termo de posse do Sr. Sergival Batista 
dos Santos (fis. 14); copia da portaria 166/2011 (fis. 15).

Em suma é o relatório. Passa-se a análise.

De plano afigura-se a fase preparatória para a celebração de convênio com a 
referida Prefeitura, possibilitando que os servidores cedidos possam laborar 
legalmente para esta Companhia.

Trata-se portanto de um ajuste entre entes públicos, comutativo mas sem 
instituto lucrativo para partes, por que tem a finalidade da prestação de serviços 
públicos, marcado pelo interesse recíproco e em regime de mútua cooperação.





No caso, em análise, constata-se o tripé que caracteriza o convênio de\'^^r^<^ 
cooperação mútua:

1- Ajuste realizado entre dois entes públicos: CASAL e 
Prefeitura Municipal de Jacuípe;

2- A mútua colaboração focada na vigilância do local de 
captação de água para a população de Jacuípe;

3- Interesses convergentes e sem contra prestação 
onerosa.

Assim, da análise dos documentos trazidos para comprovar as cessões dos 
servidores da Prefeitura de Campestre- AL. Acima identificados, pode se vislumbrar 
que não trará prejuízos para a CASAL e que ambos preenchem os requisitos a seguir 
demonstrados:

1- Os servidores cedidos terão como formalização o Termo de Convênio de 
Cooperação mútua, cujo ônus será suportado pela Prefeitura Municipal de Jacuípe- AL.

2- A Prefeitura de Jacuípe -  AL, apresentou ás (fis. 03 às 05).

Diante do exposto, opina-se pela possibilidade da celebração dos Convênios de 
Cooperação Mútua pretendidos, nos moldes e condições dos demais instrumentos 
celebrados por esta empresa para a mesma finalidade, sendo de praxe repassar aos 
empregados cedidos, o auxílio alimentação mensal.

Condiciona-se a prévia e expressa autorização do Sr. Diretor Presidente.

É o parecer S.M.J.

Maceió/AL, 30 de outubro de 2014.

E D>Wt'S0 frPE REI RA
IGADO/ASJUR/CASAL

(\ JESSICA TENORIO MARCOLINO
^ ESTAGIÁRIA/A^R/CASAL

<jO vcvS. W j (f~^~

CjO S

Adv. Edíliol
Assessor Esi

3̂ 1
.:ii^fed‘oFõTÍiíl,(kl̂ nic

C sefe  de G íbinste da Presidldía íCí.'^^'
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1 ,
Casal

Protocolo n° 13383/2014 
C.l n° 108/2014-UN -LESTE

A
CPL,

Conforme solicitação contida na C.l n° 108/2014 da UN-LESTE (Protocolo 
13383/2014), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 19 usque 
20, AUTORIZAMOS a celebração de Convênio de Cooperação Mútua com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUÍPE, cujo objeto é a cessão de 02 (dois) 
servidores municipal, que atuarão na função de Vigilantes na Captação de 
água daquele município, de acordo com o que estatui o Artigo 4°, alínea K, do 
Estatuto Social da CASAL e o parágrafo 1°, do Artigo 116°, da Lei n° 8.666/93. 
Em, / ^^/2014.

Eng“ ALVARO JO SE ME 
Diretor Presidente

DA COSTA

/acpm..

/7Ò' I #

GEPLAN 021 C
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C 3S 3 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 13383/2014 -  CASAL 
C.l ne 108/2014- UNLESTE

Á GEPLAN ( De Ordem)

Solicitamos Dotação Orçamentária, com a sua devida classificação para elaboração do de 
Convênio com a Prefeitura Municipal de Jacuípe.

Em, 23 de janeiro de 2015

G e rC ce ^ ^
cs-sa. Secíètária da CPU
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Casal
Protocolo n° 13383/2014 
C.l n° 108/2014 -  UN-LESTE

A
CPU

Conforme solicitação contida na C.l n° 108/2014 da UN-LESTE (Protocolo 
13383/2014), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 19 usque 
20, AUTORIZAMOS a celebração de Convênio de Cooperação Mútua com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUÍPE, cujo objeto é a cessão de 02 (dois) 
servidores municipal, que atuarão na função de Vigilantes, na captação de 
água daquele município, com a concessão de auxílio alimentação, de acordo 
com o que estatui o Artigo 4°, alínea K, do Estatuto Social da CASAL e o 
parágrafo 1°, do Artigo 116°, da LeTn^ .666/93. Em,(2,5 / 0 ^  /2015.

ALENCAREng“ WILDE CLECÍ 
Diretor Presidente

/acpm..

GEPU\N 021 C
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C aS a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 13383/2014. 
C.l. n° 108/2014

Á A SJU R  (DE ORDEM)

I FIs.

Encaminhamos o Contrato n° 2/2015, para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 02 de fevereiro de 2015.

Atenciosamente

\  A  6 o cL l C  O ohJ jS
Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL





f
Casa! Campanhía./de Saneafflenfco de Alagoas

Processo n“: 13383/2014 
interessado: UN LESTE.
Assunto: Convênio Prefeitura Municipal de Jacuípe.

À A SSESSO R A  JURJDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, o Convênio n" 02/2015, a ser firmado 
entre a CASAL e a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUÍPE/ALAGOAS, tendo como 
objeto a cessão de 02 (dois) servidores municipais, para que estes atuem em atividades
de campo -- de vigilantes, na captação de água deste município.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto 
rubricamos e recomendamos a assinatura das partes, para que surta seus efeitos
legais.

Laís Umá'de Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica





C aSalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n“ 13383/2014 
C l. n° 108/2014- UNLESTE

Á UNLESTE( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Convênio n̂  2/2015, celebrado entre a CASAL e a Prefeitura 
Municipal de Jacuípe para assinatura do Senhor Prefeito . Após a assinatura Devolver as 
duas vias assinadas e rubricadas, para que os Senhores Diretores da CASAL assinem. 
Depois enviaremos uma via para o vosso arquivo.

Em, 09 de fevereiro de 2015 
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Gartuce Alrheida
ciíai sliiretária da CPL



N

>







Para providências pertinentes quanto ao Convênio n° 02/2015 -  CASAL e Prefeitura 
Municipai de Jacuípe/Alagoas, com a devida assinatura do Diretor Presidente. 
Em, 15.06.2015

t a k i m i ^ m s  M o C ín a
Secretária de Gabinete

^SA L.

vgm/..

GEPLAN 006-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONVÊNIO N2 2/2015 - CASAL
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL^E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JACUÍPE/ALAGOAS/nA FORMA ABAIXO.

Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de imóvel, não residencial, de um lado, 
a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à 
Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂  12.294.708/0001-81, portadora da 
Inscrição Estadual n2 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLECIO FALCAO 
DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n2 091.578.673-72 e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF ns, 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, do 
outro a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUÍPE/ALAGOAS, pessoa jurídica de Direito Público com sede na Rua 
Prefeito Mário Acioly Wanderley, s/n2. Centro, CEP 57.960-000, CNPJ 12.247.755/0001-74, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal MANOEL MARQUES JUNIOR, inscrito no CPF/MF n2 433.445.264-72, 
residente e domiciliado na Rua Miguel Morato, s/n2, Centro, Jacuípe/AL, tendo em vista o conteúdo do 
Processo Administrativo n2 13383/2014, C.I. n2 108/2014, resolvem celebrar o presente instrumento, de 
acordo, com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Constitui objeto deste convênio, a cessão de 02 (dois) servidores 
municipais, para que estes atuem em atividades de campo -  de vigilantes, na captação de água deste 
município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para consecução da finalidade prevista no 'caput', o Município cederá 2 (dois) 
servidores do seu quadro, mediante Termo de Cessão.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os servidores ora cedidos pela prefeitura que desempenharão as funções de 
Vigilantes são:

a) O Sr. Sergival Batista dos Santos, portador do RG ns 3775955-3 SSP/AL e inscrito no CPF/MF n® 
061.186.974-85;

b) O Sr. Elias Florenco da Silva, portador do RG ns 3524642 SSP/PE e inscrito no CPF/MF n2 617.365.624- 
87.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS RECURSOS: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação 
orçamentária:

- Unidade Orçamentária..............................11105 -  UN LESTE
- Grupo de Despesa......................................100.000 -  PESSOAL.
- Rubrica..........................................................106.157 -  PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO AUXILIO ALIMENTAÇÃO: O auxílio alimentação, créditos correspondentes a 22 
(vinte e dois) dias, no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco) reais, cada, valor este que será reajustado anualmente. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento do auxilio alimentação dos servidores municipais relacionados no §22 da 
cláusula primeira, deste convênio, será repassado mensalmente e diretamente ao servidor, depositado em sua 
conta corrente, como relacionado a seguir:

a) Sergival Batista dos Santos 
Banco: Caixa Econômica Federal 
Agência: 1134 
Conta: 20739-0

b) Elias Florenco da Silva
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Banco: Caixa Econômica Federal 
Agência: 1134 
Conta: 1813-9

CLÁUSULA QUARTA - DA OBRIGAÇÃO DA CASAL: Configura obrigações da CASAL:
a) Fornecer mensalmente aos funcionários da Prefeitura Múnicipal de Jacuípe cedido à CASAL, auxílio

alimentação;, ,
b) O valor a sêr fornecido mensalmente ao funcionário cedido para prestar serviço a CASAL deverá ser 

depositado em conta corrente;
c) Fornecer equipamentos de proteção individual -  EPI'S, equipamentos de proteção coletiva -  EPC's e 

treinamento específico, necessários ao bom desempenho das respectivas funções;
d) Encaminhar mensalmente a frequência do pessoal posto à disposição, apontando, se houver, horas 

extras e adicionai de periculosidade ou insalubridade;

PARÁGRAFO ÚNICO: O auxílio alimentação referido na cláusula segunda parágrafo único será repassado 
mensalmente e diretamente ao servidor.

CLÁUSULA QUINTA -  DA OBRIGAÇÃO DO MUNICÍP>IO: Obriga-se o MUNICÍPIO a ceder à CASAL servidor 
qualificado para o exercício da função, respphsabilizando-se pelo pagamento de sua remuneração e seus 
encargos. /
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Por força do disposto no Art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988, a que 
vinculadas às legislações infraconstitucionais, compromete-se o MUNICÍPIO a somente ceder à CASAL servidor 
com investidura lícita, observando-se à época do ingresso do servidor no ente público e a legislação 
temporalmente aplicável.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Receber mensalmente a frequência do pessoal posto à disposição.

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBSTITUIÇÃO: A substituição do servidor do Município posto a disposição da CASAL, 
se dará na forma abaixo:

a) Na ocorrência da inadaptação ou cometimento de qualquer irregularidade praticada pelo 
servidor posto à'disposição, mediante simples solicitação da CASAL, quando o município 
deverá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas substituí -  Io.

b) O MUNICÍPIO, somente poderá proceder a substituição do servidor posto a disposição da 
CASAL, mediante prévia comunicação, com prazo mínimo de 15 (quinze) dias de 
antecedência.

c) Por solicitação do servidor.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA EFICÁCIA E DA PRORROGAÇÃO: Este convênio terá vigência a partir da data da sua 
celebração e seus efeitos, irão se estender por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por conveniência das 
partes.
PARÁGRAFO ÚNICO: A formalização da cessão objeto do presente convênio observará o quanto disposto pelo 
art. 42, III do Decreto Estadual n2 36.618/95.

CLÁUSULA OITAVA -  DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO: Os servidores postos à disposição não terão qualquer 
vínculo empregatício com a CASAL, mantendo-se vinculados com a Prefeitura Municipal de Jacuípe para todos 
os fins trabalhistas, previdenciários e fiscais.

CLÁUSULA NONA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididos 
pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e 
normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste C^tí^nio independentemente 
de suas transcrições.
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CLÁUSULA DÉCIMA -  DA RESCISÃO: O presente convênio ficará rescindido de pleno direito se quaisquer das 
partes descumprirem as cláusulas ou condição estabelecidas.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente instrumento poderá ainda ser rescindido por quaisquer das partes, mediante 
prévio aviso, por escrito, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste instrumento serão
dirimidas no FORO da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que 0 seja.

E, por estarem justas e de acordo, as partes assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo.

TESTEMUNHAS:

Maceió,^ o C*

WILDE CLECIOvFALC 
Diretor Presiaente/CASAL

FRANCISCO LUIZ BE 
Vice-Presidente de <

f RÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
Sístão Operacional

iüHiÓR
^ e fe ito ^  Jacuípe
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Maceió - sexta-feira 
26 de junho de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

' - ^ 0  Diário Oficial 
Estádo de Aiagoas

estabelecida na Rua José Agemiro Rosendo, s/n, Povoado Barra Nova, Marechal 
Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, representada por 
seu Sócio DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no CPF/MF n“ 052.501.234-65, 
residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO; A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços 
de fiscalização de ligações de água (ligadas, cortadas, potenciais, factiveis e 
suprimidas), a implantação e substituição de hidrômetros nas cidades da Unidade 
de Negócio da Bacia Leiteira - UNBL, em Alagoas.
VALOR DO CONTRATO: O presente contrato, tem valor total fixado em R$ R$ 
190.803,00 (cento e noventa mil, oitocentos e três reais).
PRAZO DO CONTRATO: O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente 
licitação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ordem de 
Serviço emitida pela CASAL.
Data de assinatura: 16 de junho de 2015.
Protocolo n° 11.858/2014 - CASAL - N° da Cl: 181/2014 - UN Bacia Leiteira 
Autorizamos a elaboração do do Contrato n° 34/2015, celebrado entre a CASAL 
e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, observando a 
legislação vigente. Homologado em : 25 de maio de 2015.

Protocolo 170019

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 2/2015 
Protocolo n° 13383/2014 - CASAL-N° da Cl; 108/2014-UN LESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu vice-presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, inscrito no CPF/MF n» 185.381.854-20.
Contratada: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUÍPE/ALAGOAS, pessoa 
jurídica de Direito Público com sede na Rua Prefeito Mário Acioly Wanderley- 
s/n - Centro - CEP 57.960-000, CNPJ 12.247.755/0001-74. neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal MANOEL MARQUES JÚNIOR, inscrito no CPF/MF n° 
433.445.264-72, residente e domiciliado na Rua Miguel Morato, s/n° - Jacuípe/AL. 
OBJETO: Constitui objeto deste convênio, a cessão de 02 (dois) servidores 
municipais, para que estes atuem em atividades de campo - na vigilância de 
estações elevatórias e de tratamento de água.
Data de assinatura: 15 de junho de 2015.
Protocolo n° 13383/2014 - CASAL - N” da Cl: 108/2014 - UN LESTE 
Autorizamos a elaboração do Convênio n° 2/2015, celebrado entre a CASAL e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUÍPE/ALAGOAS. observando a legislação 
vigente. Homologado em : 23 de janeiro de 2015.

Protocolo 170022

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20/2014. 
Protocolo n" 3154/2015 - CASAL-C. I N° 04/2015-UN JARAGUÁ.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLECIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, e Vice-Presidente de Gestão de Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n“ 09.475.414/0001-41, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu procurador THIAGO ANTONIO 
MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 
032.843.594-51, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: O prazo de vigência estabelecido no contrato original fica prorrogado 
por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 02 de abril de 2015 a 02 
de abril de 2016. Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste em mais 
6,98% (seis virgula noventa e oito por cento) de acordo com o índice do INCC/ 
FGV acumulado de fevereiro/2014 a fevereiro/2015, passando o valor global de R$ 
716.999,85 (setecentos e dezesseis mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta 
e cinco centavos) para R$ 766.903,63 (setecentos e sessenta e seis mil, novecentos 
e três reais e sessenta e três centavos).
Data de assinatura: 02 de abril de 2015.
Protocolo n° 3154/2015 - CASAL-C. I N“ 04/2015-UN JARAGUÁ,
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 20/2014, 
celebrado entre a CASAL e a Empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, observando 
a legislação vigente. Homologado em: 20.03.2015

Protocolo 170027

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 21/2014. 
Protocolo n° 3095/2015 - CASAL-C. I N" 34/2015-UN-FAROL.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, e Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO 
LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, inscrito no CPF/MF sobo n° 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA MULT CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida 
na Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, 109, Mangabeiras, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 07.509.781/0001-93, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio Gerente DEMÉTRIO DE 
BRITO PEREIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 039.059.204- 
84, residente e domiciliado nesta capital.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sexta do 
contrato original fica prorrogado por mais um período de 12(doze) meses, a contar 
de 04 de Maio de 2015 a 04 de Maio de 2016. Por força desse instrumento, fica 
autorizado a aplicação do reajuste no percentual de 6,98% ( seis virgula noventa e 
oito por cento), bem como acréscimo de serviço de 24,99% ( vinte e quatro virgula 
noventa e nove por cento), passando o valor global do contrato de R$ 608.800,00 
(seiscentos e oito mil e oitocentos reais) para R$ 814.055,16 ( oitocentos e catorze 
mil, cinquenta e cinco reais e dezesseis centavos).
Data de assinatura: 04 de Maio de 2015.
Protocolo n° 3095/2015 - CASAL-C. I N“ 34/2015-UN-FAROL.
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 21/2014, 
celebrado entre a CASAL e a Empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA, 
observando a legislação vigente. Homologado em: 02.05.2015

Protocolo 170029
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N ' 53/2014. 
Protocolo n“ 5282/2015 - CASAL-C. IN» 04/2015-UN-SUPAEP.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673.-72, e por seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia, 
OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF sob o 
n° 101.616.864-00 ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, estabelecida a Rua Santa Cecilia, 05, Centro, Delmiro 
Gouveia/AL, CEP 574800-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.149.245/0001- 
52, representada por SANDRO DOS ANJOS XAVIER TAVARES, tilagoano, 
brasileiro, solteiro, RG 772.829, portador do CPF n° 524.538.394-20, residentes e 
domiciliados em Delmiro Gouveia/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula sétima do 
contrato original n" 53/2014 fica prorrogado por mais um período de 60 ( sessenta) 
dias, a contar de 10 de junho de 2015 até 10 de agosto de 2015.
Data de assinatura: 18 de Junho de 2015.
Protocolo n° 5282/2015 - CASAL-C. I N° 04/2015-UN-SUPAEP.
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 53/2014, 
celebrado entre a CASAL e a Empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 12.05.2014

Protocolo 170030

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 9563/2012
C.I n° 06/2012 - SUPATRI
TOMADADE PREÇO N“ 04/2013 - CASAL

À
C.P.L

Conforme parecer jurídico às lis. 1907 usque 1914, parte integrante do presente 
processo, NÃO HOMOLOGAMOS o resultado da TOMADA DE PREÇO N° 
04/2013 - CASAL, por motivos supervenientes e razões de interesse público já 
demonstrado. Em, 18/06/2015.

Eng” WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR 
Diretor Presidente

Protocolo 170034




